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CoNTRATO DE Ei'PREITADA DE REMODELAçÃO E REQUALTFTCAçÃO DE ESPAçO NO EDtFíClo DO

tvBAM DESINADo À cnlnçÃo DA LoJA Do ARTESANATo DA MADEIRA

Entre:

INSTITUTO DO VINHO, DO EORDADO E DO ARTESANATO DA MADE|RA, IÈRAM (|VBAM, tp-
RAM), instituto público, NIPC 511 270 305, silo à Rua Visconde do Anadia, n.a 44,9001-905 Funchal,

legalmente representado por Paula Lutsa Jardím Duarte,

e por Nexandre Nuno Teixeira de

Sousa,

ambos com domicilio profissional na Rua do Visconde do Anadia, n.o 44, Presidente e Vogal

do Conselho Directivo do IVBAM, IP-RAM, respetivamente, adiante deslgnado como IVBAM, IP-RAM, dono

da obra ou Prlmeiro outorgante.-
e

EDIMADE - EDIFICADORA DA MADEIRA S.A,, com sede na Rampa do Pho do Cardo, M 10, no

Funchal, malriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal com o número único de malrlcula e

de pessoa coletiva 511 032 781, com o capital social de 4.000.000,00 euros, legalmente representada pelo

Senhor José Francisco Femandes Caneira, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração

, com domhilio profìsslonal na Rampa do

Pico do Cardo no 10, qualidade e suÍiciêncla de poderes de representação comprovadas por certidão

permanentejuntoaoprocesso,adiantedesignadoc{lmoempÍeiteiroousegundooutorrgante'-

É celebrado o presente contrato, nos termos das seguintes cláusulas:

CapÍtulo I

Dlsposlções inlclals

1. ObJeto

O presente contrato compreende as cláusulas a lnclulr no contrato a celebrar no âmbito do Ajuste Direto para

a realização da empreitada de REtUoDELAçÃo e ReouALtFtcAçÃo DE EspAço No EDlFlcto Do
lvBAií DESTTNADO À CnnçÃO DA LOJA DO ARTESANATO DA MADETRA
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2. Dlsposlções por gue se rege a empreltada

2.1 - A execução do contrato

a) Às cËusulas do contrato e ao eslabelecido em todos os elementos e documentos que dele fazem parle

b) À proposta adjudicada;

c) Ao Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de Janeiro (Código dos Contratos Públicos, doravante aCCP>);-

d) Ao Decreto-Lei n.o 27312003, de 29 de Outubro, e respetiva legislação com

e) À reslante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respêita à construção, à revisão

de preços, às instalações do pessoal, à segurança social, à higiene, segurança, prevenção e medicina no

trabalho e â responsabilidade civil perante

fl As regras da

2.2 - Para efeítos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no contrato, sem

prejuÍzo do disposto no n.o 4 do artigo 96.0 do

a) O clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo oom o disposto no artQo 99.o do

CCPeaceltespeloadjudicatárionostermosdodispostonoartigo101'odessemesmocódigo;-

ô) Os suprimentos dos enos e das omissóes do caderno de encargos identificados pelos conconentes, desde

que tais eíïos e omissôes tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de

contratar, nos termos do dlsposto no artigo 61.o do

c) Os esclarecimenlos e as retificações ralativos ao caderno de encargos

d) O cademo de encargos, integrado pelo programa e pelo projeto de exectção

e) A proposta adjudicada

f) Os esclarecimentos sobre a propostia adiudicada prestados pelo empreiteiro'-
g) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno de encargos.-

3. tnterpretagão dos documentos gue regem a empreltada

3.1 - No caso de existirem divergências entre os vários documentos referldos nas allneas b) a f) do n.o 2 da

cláusula anterlor, prevalecem os documentos pela ordem em que são aÍ indicados.-
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3.2 - Em caso de divergência entre o programa e o projeto de execução, prevalece o primeiro quanto à

delinição das condições jurÍdicas e técnicas de execução da empreitada e o segundo em tudo o que respeita

à definição da própria

3. 3 - No caso de divergência entre as várias peças do projeto de execução

a) As peças desenhadas prevalecem sobre todas as outras guanto à localização, às caracterÍsticas

dimensionais da obra e à disposição relativa das suas diferentes

ô) As folhas de medições discriminadas e referenciadas e os respetivos mapas resumo de quantidades de

trabalhos prevalecem sobre quaisquer outros no gue se refere à natureza e quantidade dos trabalhos, sem

prejuízo do disposto nos artigos 50.o e 61.o do CCP, e sêm prejuÍzo da remissão direta que estes elementos

íizerem para outras peças;

c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do projeto de

3.4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas allneas ô) a 0 do n.o 2 da cláusula anterior e

o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o

disposlo no artigo g9,o do CCP e aceites peÍo adjudicalário nos termos do disposto no artigo 101.0 desse

mesmo

4. Eselareclmento de dúvldas

4.í - As dúvidas que o emprelteiro tenha na interpretação dos documentos por que se rege a empreitada

devem ser submetidas ao diretor de Íiscalização da obra antes do inlcio da execução dos trabalhos a que

respeitam. - - - ,..-----.-- ..--

4.2 - No caso de as dúvidas ocoÍrerem somente após o lnÍcio da execugão dos trabalhos a que dizem

respeito, deve o empreiteiro submetêJas imedlatamente ao diretor de Íiscalização da obra, juntamente com

osmotivosJustificalivosdasuanãoapresentaçãoantesdoinÍciodaquelaexecução.-

4.3 - O incumprimento do disposto no número anterior torna o empreiteiro responsável por todas as

consequências da enada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demolição e reconstrução das

partes da obra em qus o sÍro s€ tEnha refletido.

5. ProJeto

5. - O projeto de execução a considerar paÍa a realização da empreitada é o patenteado no procedimg6te.-
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GapÍtulo ll

w
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Obrigagões do empreltelro

Secção I

Preparação s plansamento dos trabalhos

6 , Preparação e planaamento da execução da obra

6.1 - O empreiteiro é responsável:-

a) Perante o dono da obra, pela preparação, planeamento e coordenação de todos os trabalhos da

empreítada, ainda que em Gaso de subcontratação, bem como pela preparação, planeamenlo e execução dos

trabalhos necessários à aplicação, em geral, das normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho

vigentes e, em particular, das medidas consignadas no plano de segurança e saúde, e no plano de prevenção

e gestão de resíduos de conslrução e demolição que acompanham o projeto de execução

b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparação, planeamento e coordenação dos trabalhos

necessários à aplicação das medidas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em vigor, bem como pela

aplicação do documento indicado na alÍnea h) do n.o6.4 da presente alárrcrrla -

6.2 - A disponibillzação e o fomecimento de tdos os meios necessários pâra a reallzação da obra e dos

trabalhos preparatórios ou acessórios, incluindo os materiais e os meios humanos, técnicos e equipamentos,

compete ao empreiteiro.

6.3 - O empreiteiro realiza todos os trabalhos que, por naluraze, por exigância legal, ou segundo o uso

correntê, sejam considerados como preparatórios ou acessórios à execução da obra, designadamsnls;-

a)Trabalhosdemontaçm,construção,manulenção,desmontagemedemo|içãodoestalelr9;-

ô) Trabalhos necessários para garantir â segurança de todas as pêssoas que trabalhem na obra ou qu6

circulem no respetivo local, inclulndo o pessoal dos subempreileiros e terceiros em geral, para evitar danos

nos prédios vlzinhos e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e saúde no trabalho e de

polícia das vias

c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidões e serventias que seJa

indispensável alterar ou destruir paía a execução dos lrabalhos e para evitar a estagnação de águas quê os

mesmos possam oríglnar;

d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste.-
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6.4 - A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem sin{s;-
a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos materiais, aos

métodoseàstécnicasautilizarnaexecuçãodaempreitada;-.--

ô) O esclareclmento dessas dúvidas pelo dono da obra;-.-

c) A apresentação pelo empreiteiro de reclamações relativamenle a enos e omissóes do projeto que sejam

detetados nessa fase da obra, nos termos previstos no n,o 4 do artigo 378.0 do CGP, sem prejuÍzo do direito

de o empreileiro apresentar reclamação relativamente a eros e omissões que só lhe seja exigÍvel detetar

posteriormente,nostermosprevistosnestepreceitoenon.o2doartigo61.odoCCP;-

d)Aapreciaçãoedecisãododonodaobradasreclamaçõesaqueserefereaalíneaanterior;-

a) O estudo e definição pelo empreiteiro dos processos de construção a adotar na realização dos trabalhos:

f) A elaboração e apresentação pelo empreiteiro do plano de trabalhos aJustado, no caso prevísto no n.o 3 do

arligo 3ô1.o do

g) A aprovação pelo dono da obra dos documentos referidos na alÍnea

h) A elaboração de doqrmento do qual consle o desenvolvlmento prático do plano de segurança e saúde,

devendo analisar, dasenvolver e complementar as medidas ai previstas, em função do sistema utillzado para

a execução da obra, em particular as tecnologias e a organização de trabalhos utilizados pelo empreitsiys.-

7 Plano de trabalhos alustado

7.1 - No prazo de 10 dias a contar da data da celebração do Contrato, o dono da obra pode apresentar ao

empreiteiro um plano Íinal de conslgnação, que densiÍìque e concretize o plano inicialmente apresentado para

efeitos de elaboração da

7.2 - No prazo de 10 dias a conlar da data da notificação do plano final de consignação, dêve o empreiteiro,

quando tal se revele necessário, apresentar, nos termos e para os efeitos do artigo 361.o do CCP, o plano de

trabalhos aiustado e o respetivo plano de pagamentos, observando na sua elaboração a metodologia Íixada

no presenle caderno de encargos

7.3 - O plano de trabalhos ajustrado não pode implicar a alteração do preço contratual, nem a alteração do

prazo de conclusão da obra nem alnda alterações aos prazos parciais defìnidos no plano de babalhos

constante do Contrato. para além do que seia estritamente necessário à adaptação do plano de trabalhos ao

plano fìnal de consignação.

7.4.aplanodetrabalhosajustadodeve'nomeaçhmgn|g;-
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a) DeÍinir com precisão os momentos de inicio e de condusão da emprellada, bem coÍno a sequência, o

escatonamento no tempo, o intervalo e o ritmo de execução das diversas espécles de trabalho, distinguindo

as Íases que porventura se considerem vinculativas e a unidade de tempo que seÍve de base à programação;

b) lndicar as guantidades e a qualifÌcação proÍìssional da mão-d+obra necessária, em cada unldade de

tempo, à execução da em

c) lndicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, à execução

da empreitada

d) Especifìcar quaisquer outros íecursos, exigidos ou não no presente caderno de encarg0s, que serão

mobilizados para a realização da

7.5 - O plano de pagamentos deve conler a prevlsão, guantificada e escalonada no tempo, do valor dos

trabalhos a reallzar pelo empreiteiro, na periodicldade definida para os pagâmentos a efectuar pelo dono da

obra, de acordo com o plano de fabalhos ajustado.

8. Modlflcaçâo do plano de trabalhos e do plano da pagamentos

8.í - O dono da obra pode modiÍìcar em qualquer momento o plano de trabalhos em vigor por razões de

inleresse

8.2 - No caso previsto no número anterior, o empreiteiro tem direito à reposição do equiíÍbrio Íinanceiro do

Contrato em função dos danos sofridos em consequência dessa modiÍicação, mediante reclamação a

apresentar no prazo de 30 dias a contar da data da notificação da mesma, que deve conter os elementos

referirlos no n.o 3 do artigo 354.0 do CCP.

8.3 - Em quaisquer situações em gue se verifique a necessidade de o plano de trabalhos em vigor ser

alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este apresentar ao dono

da obra um plano de trabalhos me{ffim{s.

8.4 - Sem prejuÍzo do número anterior, em caso de desvio do plano de trabalhos que, inlustificadamente,

ponha em risco o cumprlmento do grazo de execução da obra ou dos respeüvos prazos parcelares, o dono da

obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no prazo de dez dlas, um plano de trabalhos modiÍìcado,

adolando as medidas de coreção que sejam necessárias à recuperaçâo do atraso vsfifi6s{s.-

8.5 - Em quaisquer sltuações em gue se veriffque a necessidade de o plano de trabalhos em vigor ser

alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este apresentar ao dono

da obra um plano de trabâlhos medifimds.
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--1n-8.6 - Sem prejuÍzo do disposto no n.o 3 do artigo 373.0 do CCP, o dono da obra pronuncia-se sobre as

alteraçÕes propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos nos 3 e 4 da presente cláusula no prazo de dez dias,

equivalendo a falta de pronúncia a aceitação do novo plano.-
8.7 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o plano de lrabalhos modiÍicado apresentado

pelo empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que dele não resulte prejuizo para a obra ou

prorrogação dos prazos de execuçãor-

8.8 - Sempre que o plano de trabalhos seja modificado, deve ser feito o consequente reajustamento do plano

de

Secção ll

Prazos de execução

9. Prazo de execução da empreltada

9.í - O empreiteiro obriga-se a:

a) lniciar a execução da obra na data da conclusão da consignação total.--
ô) Cumprir todos os prazos parclais vinculativos de execução previstos no ptano dç trabalhos em vlgor;-
c) Concluir a execução da obra e solicitar a realização de vistoria da obra, para efeitos da sua receção

provisória, no prazo de 90 dlas a contar da data da sua consignação

9.2 - No caso de se verificarem atrasos injustlÍicados na execução de trabalhos em relação ao plano de

trabalhos em vigor, que sejam imputáveis ao empreiteiro, este é obrigado, a expensas suas, a tomar todas as

medidas de reforço de meios de ação e de reorganização da obra necessárias à recuperação dos atrasos e

ao cumprimento do prazo de execução.--
9.3 - Quando o empreiteiro, por sua iniciative, proceda à execução de trabalhos fora das horas

regulamentares ou por turnos, sern que tal se encontre previsto no caderno de encargos ou resulte de caso

de força maior, pode o dono da obra exigirìhe o pagamento dos acréscimos de cuslos de horas

suplemenlaresdeserviçoaprestarpelosreprasentantgsdaÍiscalização.

9.4 - Em nenhum caso serão atribuidos prémios ao empreiteils.--
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9.5 - Se houver lugar à execução de trabalhos a mais cula execução prejudique o normal desenvolvimento do

plano de trabalhos e desde gue o êmpreiteiro o regueira, o prazo para a conclusão da obra será pronogado

nos seguinte5 lsrÍnss;-

a) Sempre que se trate de trabalhos a mais da mesma espécie dos definidos no conlrato, proporcionalmente

ao que estívor estabelecido nos pÍazos parcelares de execução constantes do plano de trabalhos aprovado e

atendendoaoseuenguadramentogeralnaempreitada.-

b) Quando os trabalhos forem de espácie diversa dos que constam no contrato, por acnrdo entre o dono da

obra e o empreiteiro, considerando as particularidades lécnicas da execução

9.6 - Na falta de acordo quanto ao cálculo da pronogagão do prazo contralual previsto na cláusula anterior,

proceder.se.ádeacordocomodispostonon.o5doartigo373.odoccP.--

9.7 - Sempre que ocorra suspensão dos trabalhos nâo imputável ao empreiteiro, conslderar-se-ão

automatlcamente prorrogados, por perÍodo igual ao da suspensão, o prazo global de execução da obra e os

prazos parclais que, prevlstos no plano de trabalhos em vigor, sejam afetados por essa suspensf,s.-

10. Cumprlmento do plano de trabalhos

10.1 - O empreiteiro iníorma semanalmente o diretor de fiscalização da obra dos desvios que se verífiquem

entre o desenvolvimento efetivo de cada uma das espécies de trabalhos e as previsões do flano em vigor.

í0.2 - Quando os desvios assinalados pelo empreitelro, nos termos do número anterior, não coincidirem com

osdesvlosreais,odiretordeÍiscalizaçãodaobranotifica-odosqueconsideragxi5|içgrn'-

10.3'No caso de o empreiteiro retardar injustificadamente a execução dos trabalhos previstos no plano em

vlgor, de modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do prazo conlratual, é apllcável o disposto no n.o 4

do ponto L

11. Multas por vlolação dos prazos contratuals

í1.í - Em caso de atraso no lnlcio ou na conclusão da execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, o

dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada dia de atraso, em valor correspondente a I 7o" do

preço contratual.

íí.2 - No caso de incumprimento de prazos parciais vinculativos de execução da obra por Íacto imputável ao

empreiteiro, e aplicável o disposto no n.o 1, sendo o montante da sançâo contratual aí prevista reduzido a

msl3ds.
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11.3 - O empreiteiro tem direito ao reembolso das guantias pagas a tltulo de sanção contratual por

incumprimento dos prazos parciais vinculativos de execução da obra quando recupere o atraso na execução

dostrabalhoseaobrasejaconcluÍdadentrodoprazodeexecuçãodgg9ntE|9.-

í2. Atos e direitos de tercelros

12.í - Sempre que o empreiteíro sofra atrasos na execução da obra em virtude de qualquer facto imputável a

terceiros, deve, no prazo de 5 dias a contar da data em que tome conhecimento da oconência, informar, por

escrito, o diretor de fiscalização da obra, a fim de o dono da obra Íicar habilitado a tomar as providôncias

necessárias para diminuir ou recuperar tais

12,2 ' No caso de os lrabalhos a executar pelo empreiteiro serem suscelÍveis de provocar prejuÍzos ou

perturbaçÕes a um serviço de utilidade pública, o empreiteiro, se disso tiver ou dever ler conhecimento,

comunica, antes do início dos trabalhos em causa, ou no decorrer destes, esse facto ao diretor de

fìscalização da obra, para que este possa tomar as providênclas que julgue necessárias perante a eniidade

concessionária ou exploradora daquele serviço.-

Secção lll

Condições de execução da empreitada

13. Condições gerais de execução dos trabalhos

í3.í - A obra deve ser executada de acordo com as regras da arte e em perÍeita conformidade com o projeto,

com o prêsente caderno de encargos e com as demais condições tócnicas contratualmente estlpuladas.-

'13.2 - Relativamente às técnlcas construtivas a adotar, o empreiteiro lica obrigado a segulr, no que seia

aplicável aos trabalhos a realizer, o conjunto de prescrições técnicas deÍinidas nos termos do ponlo 2.-
í3.3 - O empreiteiro pode propor ao dono da obra, mediante prévia cunsulta ao aulor do projeto, a
substituição dos métodos e técnicas de construção ou dos materiais previstos no presente caderno de

encargos por outros que considere mais adequados, sem prejulzo da obtenção das características finais

especiÍìcadas para 3 e!13.

14. Especlflcação dos equlpamsntos, dos materlals e elementos de construgão

14.í - Os equipamentos, maleriais e elementos de construção a empregar na obra terão a qualidade, as

dimensões, a forma e as dernais caracterlsticas deÍìnidas no respetivo projeto e nos restantes documenlos

contratuais, com as tolerâncías regulamentares ou admitidas nesles documentos
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Í4.2 - Sempre que o projeto e os regtantes documentos conhatuais não fixem as respetivas carac'terlstlcas, o

empreileiro não poderá empregar materiais ou elementos de construção que não correspondam às

caracterÍsticas da obra ou que sejam de qualidade iníerior aos usualmente empregues em obras que se

destinem a idêntica ulilização.-

14.3 - No caso de dúvida quanto aos materíais e elementos de construção a empregar nos termos dos

números anteriores, devem observar-se as normas portuguesas em vigor, desde que compatlveis com o

direitocomunitário,ounaíaltadesta,asnormasutilizadasnaUniãofurop9i3.--

14.4 - Sem prejuÍzo do disposto nos artigos 6í.s e 378,0 do CCP, quando aplicáveis, nos cÍlsos previstos nos

n.os 2 e 3 deste ponto, ou sempre gue o empreiteiro entenda que as caracterÍsticas dos materiais e elementos

de construção Íixadas no projeto ou nos restanles documentos contratuais não são tecnicamente

aconselháveis ou as mais convenientes, o empreiteiro comunicará o facto ao dono da obra e apresentará

uma proposta de alteração fundamentada e acompanhada com todos os elementos técnicos necessários

paa a aplicação dos novos materiaís e elementos de construção e para a execução dos trabalhos

correspondentes, bem como da alteração de preços a que a apllcação daqueles materiais e elementos de

construção possa dar lugar.

í4.ã - A proposta prevista no número anterior deverá ser apresentada, de preferêncla, no perlodo de

preparação e planeamento da empreitada e sempre de modo a gue as diligéncias de aprovação não

comprometamocumprimentodoplanodos|E[g|h95.

14.6 - Se o dono da obra, no prazo de 15 dias, não se pronunciar sobre a proposta e não determinar a

suspensão dos respetivos trabalhos, o empreiteiro ulilizará os materiais e elementos de construção previstos

no projeto e nos restanles documentos contratuais.

14.7 - O regime de responsabilkJade pelo aumento de encargos resultanle de alteração das caracterlstlcas

técnicas dos materiais e elementos de construção, ou o regime aplicável à sua eventual diminuição, é o

regime deÍinido no CCP paÍa os <trabalhos a mais e a m€nos)r ou para a (responsabilidade por erros e

omissões>, consoante a referida alteração eonÍìgure ntrabalhos a mais ou a menos> ou atrabalhos de

suprimento de erros e omissões>

Í5. Materlals e elementos de construção pertencentes ao dono da obra

15.Í - Se o dono da obra, medianle prévia consulta ao autor do projeto, entender conveniente empregar na

Ínesrna materiais ou elementos de construção que lhe pertençam ou provenientes de outras obras ou

demoliçôes, o empreileiro será obrigado a fazê{o, descontando-se, se for caso disso, no preço da empreitada

o respetivo custo ou retiÍicando-se o preço dos trabalhos em que aqueles forem aplicados.-
la27
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--4L15.2 - O disposto no número anterior não será aplicável se o empreitelro demonstrar Já haver adquirido os

materiais necessários para a execução dos trabalhos ou na medida em gue o tiver

16. Aprovação de equlpamentos, materiais e elementos de construgão

16.1 - Sempre que deva ser verificada a conformidade das características dos equipamentos, materiais e

elementos de construção a aplicar com as estabelecidas no proJeto e nos restantes documentos contratuais,

oempreiteirosubmetê.los.áàaprovaçãododono6|1g[13'-

16.2 - Em qualquer momento poderá o empreitelro solicltar a referlda aprovação, conslderando-se a mêsma

concedida se o dono da obra não se pronunciar nos 15 dias subsequentes, excelo no caso de serem exigidos

ensaios que impliquem o alargamento deste prazo, devendo, no entanto, talfacto ser comunicado, no mesmo
perlododetempo,pelodonodaobraaoemprelteiro.

í6.3 - O empreileiro é obrigado a fornecer ao dono da obra as amostras de materiais e elementos de

construção que este lhs 5sliqil3l.-
16.4 - A colhelta e ÍeÍnessa das amoslras deverão ser feitas de acordo com as normas oficiais em vigor ou

outras que sejam contratualmente

16.5 - Salvo disposição em contrário, os ençargos com a realização dos ensaíos correrão por conta do

í7. Reclamação contra a não aprovação de materlals e elementos de construção

17.í - Se for negada a aprovação dos materiais e elementos de construção e o empreiteiro entender que a

mesma devia ter sido concedida pelo facto de estas satisfazerem as condições contratualmente

estabelecidas, esle poderá pedir em mediata colheita de amostras e apresentar ao dono da obra reclamação

fundamentada no prazo de 10 áiaa

17,2 - A reclamação considera-se deferida se o dono da obra não notificar ao emprelteiro da respetiva

deeisão nos 15 dias subsequentes à sua apresentação, exceto no caso de serem exigidos novos ensaios que

ímpliquem o alargamento desle prazo, devendo talfacto ser comunicado, no mesmo prazo, pelo dono da obra

ao empreiteiro.%
17.3 - Os encãrgos com os novos ensalos e que a reclamação do empreiteiro dê origem serão suporlados

pela parte que decair. --- -- . - .------ ,.. -------

18. Efeltos da aprovação dos materials e elementos de construção
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18.1 - Uma vez aprovados os mateÍiaís e elementos de construção para obra, não podem os Ínesmos ser

posteriormenterejeltados,galvoseocorreremcircunstânciasquemodiÍìguernasuaqualidade'_-

í8.2 - No ato de aprovação dos materiais e elementos de construção poderá o empreiteiro exigir que se

colham amostras de qualquer

18.3 - Se a modificação da qualidade dos materiais e elementos de construção resultar de causa imputável

ao empreiteiÍo, este deverá substitui-los à sua nr rcla 

-

í9. Apllcação dos materiais e elementos de eonstrução

Os materials e elementos de construção devem ser aplicados pelo empreiteiro em absoluta conformidade

com as especificações têcnicas conlratualmente estabelecidas, seguindo-se, na falta de tais especificações,

as n<xmas oÍiciais em vigor ou, se estas não existirem, os processos propostos pelo empreiteiro e aprovados

Pelo dono d3 s[ra.-
20. Substitulção de materlals e elementos de construção

20.1 - Serão rejeitados, removidos para fora do local dos lrabalhos e substltuÍdos por outros com os

necessários requisitos os materiais e elementos de construção q

a) Sejam diferentes dos aprovados;

ô) Não sejam aplicados em confonnidade oom as especificações técnicas contratualmente exlgidas ou, ne

faltadestas,oomasnoÍmasoUprocessosaobservarequenãopossamserutilizadosdgngyg.-

2A.2 - As demolições e a remoção e substituição dos materiais e elementos de construção serão da

responsabilidade do em

20.3 - Se o empreiteiro entender que não se veriÍìcam as hlpóteses previsüas no n.o I deste ponto, poderá

pedlr a colheita de amostras g rcslaÍnsp.

21. Depósitos de materlals e elementos de construção não destlnados à obra

O empreiteiro não poderá depositar nos estialeiros, sem autorização do dono da obra, materiais e elementos

de construção que não se destinem à execução dos trabalhos da

22. Erros ou omlssões do proleto e de outros documentog

U.1 - O empreiteiro deve comunicar ao dlretor de fiscalização da obra quaisquer erros ou omissões dos

elementos da solução da obra por que se rege a execução dos
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22.2 - O empreltelro tem a obrigação de execular todos os trabalho de suprimento de enos e omissões qua

lhe sejam ordenados pelo dono da obra, o qual deve entregar ao empreiteiro todos os elementos necessários

para esse efeito, salvo, guanto a este último aspeto, quando o empreiteiro tenha a obrlgação prê+ontratual

ou contratual de elaborar o proJeto de execução

22,3 - Só pode ser ordenada a execução de trabalhos de suprimento de erros e omíssões quando o

somatório do preço atribuído a tais trabalhos com o preço de anteriores lrabalhos de suprimento de erros de

omissõesedeanteriorestrabalhosamaisnãoexceder50o/odopreçocontratm|.--

22.4 - O dono da obra é responsável pelos trabalhos de suprirnento dos erros e omissões resultantes dos

elementos gue tenham sldo por slelaborados ou disponibllizados ao em

22.5 - A empreiteiro é responsável por metade do preço dos trabalhos de suprlmentos de erros ou omissões

cula deteção era exiglvel na fase de formação do conhato, nos termos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo ô1.o

do CCP, exceto pelos que hajam sldo klentÌÍicados pelos conconentes na fase de formação do contrato, mas

quenãotenhamsidoexpressamenteaceitespelodono{66[16.

22,6 - O empreiteiro é responsável pelos trabalhos de suprimento de enos e omlssôes gue, não sendo

exigivel a sua deteção na fase de formação dos contratos, lambém não tenham sido por ele ldentificados no
prazo de 30 dlas a contar da data em que lhe fosse exigível a sua

23. Alterações ao projeto propostas pelo empreitelro

23.1 - Sempre que propuser qualquer alteração ao projeto, o empreiteiro deve apresentar todos os elementos

necessários à sua perfelta apreciação.-

21.2 - Os elementos referidos no número anlerior devem incluir, nomeadamente, a memória ou nota

descritiva e explicaliva da solução seguida, com indicação das eventuais implicaçôes nos prazos B custos e,

se for caso disso, peças desenhadas e cálculos juslificativos e especifìcações de qualidade da mssma.-

23.3 - Não podem ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projeto propostas pelo

empreileiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra e apreciadas pelo autor do
projeto de execução no âmblto da assistência técnica que a este com

23.4 - Se da alteração aprovada resultar economia, sem decrésoimo da utilidade, duração e solidez da obra,

o emprelteiro terá direito a metade do respetivo valor.-_------
24. Menções obrigatórlas no local dos trabalhos
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24.í - Sem prejuÍzo do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vlgor, o empreiteiro deve

afìxar no local dos lrabalhos, de forma visÍvel, a identiÍÌcação da obra, do dono da obra e do empreiteiro, com

mençâo do respetivo alvará ou número de titulo de iegisto ou dos documentos â gue se refere a alínea a) do

n.o 5 do artigo 81.o do CCP, e manter cópia dos alvarás ou títulos de registo dos subcontratados ou dos

documentosprevistosnareferidaalÍnea,consoanteoscasos._

24.2 - O empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado da conservação, o livro de registo da

obra e um exemplar do projeto, do cademo de encargos e dos demais documentos a respeitar na execução

da empreitada, com as alterações que neles haiam sido inlroduzidas.

243 - A empreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabalho em vigor, bem

como a manter, à dlsposição de todos os interessados, o texto dos contratos coletivos de trabalho aplicáveis.

24.4 - Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patenles os elementos do proJeto respeitantes

aos trabalhos aÍ em curso.

25. Ensalos

25.1 - Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificação das suas caracterÍsticas e

comporlamentos são os previstos nos regulamentos em vlgor e constituem encargo do empreitei

25.2 - Quando o dono da obra tíver dúvidas sobre a qualidade dos trabalhos, pode exlgir a realização de

quaisquer outros ensaios que se justifiquem, para além dos

25.3 - No caso de os resultados dos ensalos reÍeridos no número anterior se mostrarem insatisfatórios e as

deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as despesas com os mesmos ensaios e

com a reparação daquelas deficiências Íicarão a seu cargo, sendo, no caso contrário, de conta do dono da

obra.

26. Medições

26.1 - As medições de todos os trabalhos executiados, incluindo os trabalhos não previstos no projelo e os

trabalhos não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra com a c.olaboração do

empreiteiro e são formalizados sín su[s.

29.2 - As medições são efetuadas mensalmente devendo esiar concluldas até ao 8.o dia do mês

imediatamenteseguinteàqueleaquerespeitam'

26.3 - Os métodos e os critêrios a adoter para a realizafio das medições respeitam a seguinte ordem de

prioridades:
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a) As normas oÍìciais de medição que porventura se encontrem em vig61;-
ô) As normas definidas no projeto de execução;

cJ As normas definidas pelo Laboratório Nacionalde Engenharia Civil

d) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o dono da obra e o
em

27. Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comérclo e desenhos registados

27.1 - Correm inteiramente por conta do empreiteiro os encargos e responsabilidades decorrentes da

utilização na execução da. empreitada de materiais, de elementos de construção ou de processos de

construções a que respeitem quaisquer palentes, licenças, marcas, desenhos registados e outros direitos de

propriedade industrial.

27.2 - No caso de o dono da obra ser demandado por infração na execução dos trabalhos de qualquer dos

direitos mencionados no númaro anlerior, o empreiteiro indemniza-o por todas as despesas que, em

conseguência, deva suportar e por todas as quantias que tenha de pagar seja a que título for

27.3 - O disposto nos números anteriores não é, lodavia, aplicável a maleriais e a elementos ou processos de

construção definidos neste caderno de encargos para os quais se torne indispensável o uso de direitos de

propriedade industrial quando o dono da obra não indique a existência de tais (irsitss.-
27.4 - No caso previsto no número anterior, o empreÍteiro. se tiver conheclmento da existència dos direitos em

causa, não iniciará os habalhos que envolvam o seu uso sem que o diretor de fÌscalização da obra, quando

paratantoforconsu|tado,notificar,porescrito,decomodeveprocedeí.

28. Erecução slmultânea s outros trabalhos no local da obra

28,1 'O dono da obra reserya-se o direito de executar ele próprio ou de mandar execuüar poÍ outrem,

conjuntamente com os da presente empreitada e na mesma obra. quaisquer trabalhos não incluÍdos no

contrato, ainda que sejam de natureza ldêntica à dos contratados.-
28.2 - Os trabalhos referidos no número anterior são executados em colaboração com o diretor de

fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do contrato ou outros preiulzos.-
28.3 - Quando o empreiteiro considere gue a normal execução da empreitada está a ser lmpedida ou a sofrer

atrasos em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos no n.o 1, deve âpresentar a sua

reclarnação no prazo de 10 dlas a contar da data da oconência, a fim de serem adotadas as providências

adequadas à diminuição ou eliminação dos prejuÍzos resultantes da realização daqueles ks[slho}s.--
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28.4 - No caso de veriÍicação de atrasos na execução da obra ou outros prejuÍzos resultantes da realização

dos trabalhos prevlstos no n.o 1, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio financeiro do contrato, de

acordocomosartigos282.oe354.odoCCP,aefetuarnosseguinteg|g1rng5.-

a) Prorrogação do prazo do contrato por período conespondente ao do atraso eventualmente veriÍìcado na

realização da obra; e

b) Indemnização pelo agravamento dos encargos previstos com â execução do contrato que demonstre ter

ssflide.--

Secção lV

Pessoal

29. Obrigações gerals

29.í - São da exclusÍva responsabilidade do empreiteiro as obrigações relativas ao pessoal empregado na

execuçãodaempreitade,âsuaaptidãoprofissionaleàsuadi5çlp|ina.-

29.2 - O empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabalhos, devendo retirar do local dos trabalhos.

por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal que haja tido comportamento

perturbador dos trabalhos, designadamenle por menor probidade no desempenho dos resgetivos dever6s,

por indisciplina ou por desrespeito de representantes ou agentes do dono da oka, do empreiteiro, dos

subempreitelros ou de terceiros.

29.3 - A ordem referida no número anterior deve ser fundamentada por escrito quando o empreiteiro o exija,

mas sem prejuizo da imediata suspensão do

29.4 - As quantidades e a qualificação profissional da mão{e-obra aplicada na empreitada devem estar de

acordocomasnecessidadesdostrabalhos,tendoemcontaorespetivop|3p9'-

30. Horárlo de trabalhos

O empreitelro pode realizar fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para o efeito, obtenha

autorlzação da entjdade competenle, se necessárie, nos tsrmos da Íegislaçâo aplirÉvel, e dê a conhecer. por

escrito,comantecedênciasuficiente,orespetivoprogramaaodiretordeÍìscallzaçfrg!39[13.-

3í. Segurança, hlglene e saúde no trabalho
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---1-3í.1 - O empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamenlares em vigor sobre

segurança, higiene e saúde no trabalho relativamenle a todo o pessoal empregado na obra, bem como a

outras pessoas intervenientes lemporária ou peÍmanentemente no estaleiro da obra, incluindo íornecedores e

visitantes autorizados, correndo por sua conta os encargos que resultem do cumprimento de tals obrigações.

31,2 - O empreíteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e

regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-the a assisténcia

mêdica de que careça por motivo de acidente no

31.3 - No caso de negligência do empreiteiro no cumprimento das obrigações estabelecidas nos números

anteriores, o diretor de Íìscalização da obra pode tomar, à custa daquele, as providências que se revelem

necessárias, sem que talfacto diminua as responsabilidades do em

3í.4 - Antes do inicio dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o diretor de Íìscalização da obra o exija, o

empreiteiro apresenta apolices de seguro contra acidentes de trabalho relativamente a todo o pessoal

empregadonaobra,nostermosprevistosnoponto36.1.-

31.5 - O emprelteiro responde, a qualquer momento, perante o diretor de fiscalização da obra, pela

observáncia das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a todo o pessoalempregado na

ob'ra e às pessoas lntervenientes temporária ou permanentemente no estalelro da obra, incluindo

fornecedores e visitantes autorizados.

Capítulo lll

Obrlgações do dono da obra

32. Preço e condlgôes de pagamento

32.í - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigaçõas deconentes do Gontrato,

deve o dono da obra pagar ao empreitelro o valor conslante da sua proposta no valor de 20Í.í55,00€,

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

32.2 - Os pagamentos a efeluar pelo dono de obra têm uma periodicidade mensal, sendo o seu montante

determlnado por medições mensais a realizar de acordo com o disposto no ponto

32.3 - Os pagamentos a efetuar pelo dono da obra são efetuados no prÉìzo máximo de 60 dias, nos termos do

disposto no artigo 299.0 do CCP.
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32.4 - As faturas e os respetivos autos de medição são elaborados de acordo com o modelo e respetivas

instrugõesÍornecidospelodiretordefiscalizaçãodaobra.-

32.5 - Cada auto de medição deve referir todos os trabalhos constantes do plano de trabalhos que tenham

sido concluídos durante o mês, sendo a sua eprovação pelo diretor de fiscalização da obra condicionada à

reallzação completa daqueles.--

32.6 - No caso de falta de aprovação de alguma fatura em virtude de divergêncías entre o diretor de

fìscalização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteúdo, deve aquele dsvolver a respetiva fatura ao

empreiteiro, para que este elabore uma fatwa com os valores aceites pelo diretor de íiscalização da obra e

uma outra com os valores por este não aprovados.

32.7 - O pagamento dos lrabalhos a mais e dos fabalhos de suprimento de erros e omlssões é feito nos

termos previstos nos números anteriores, mas com base nos preços que lhes forem, em @da caso,

especificamente aplicáveis, nos termos do artigo 373.o do CCP.-_-

33. Caução

33.í - Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário prestou uma caução

no valor de 2 o/o (dois por cento) do valor da adjudicação, nos termos do n.o 2 do art.o 5.o do Decreto

Legislativo Ragional n.o 30120131M, de 10 de dezembro

33.2 - O adjudicatário prestou a caução no prazo estipulado, comprovando gue a prestou perante a entidade

33,3 - A entidade adJudicante pode conslderar perdida a seu favor a caução prestada, independentemente de

decisão judiclal, nos casos de não cumprimento das obrigações legais, contratuais ou prè-contratuais, pelo

33.4 - Todas as despesas derivadas da prestação das cauções são da responsabilidade do adjudicatáçi6.-

34. Revlsão de Preços

34.1 A revisão de preços conlratuais, nomeadamente a respetiva fórmula de cálculo, será eíetuada nos

lermosprevistosnalegislaçãoemvigorsobreestamatéria.

Secção V

Seguros
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35. Gontratos desesuro 
-ìÈ.--;

35.í - O empreiteiÍo e os seus subcontretedos obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, durante o
perÍodo de execução do contrato, as apólices de seguro previstas neste caderno de encargos e na legíslação

aplicável, devendo exibir cópia das mesmas, bem como do recibo de pagamento do respetivo prémio, na data

da consignação.-
35.2 - O empreiteiro é responsável pela satisfação das obrigações previstas na presente secção, devendo

zelar pelo controlo efetivo da existência das apólices de seguro dos seus subcontratiados.-
35.3 - O dono da obra pode exigir, em qualguer momento, cópias das apólices e dos recibos de pagamento

dos prémios dos seguros previstos na presente secção ou na legislação aplicável, não sendo admitida a

entrada no estaleiro de qualsquer equipamentos sem a exibição destes documentos

35.4 . ïodas as apólices de seguro e respetivas fianquias previstas constituem encargo único e exclusivo do

empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser celebrados com entidade

seguradora legalmente

35.5 - Os seguros previstos no pÍesente caderno de encargos em nada dlminuem ou restringern as

obrigaçõeseresponsabi|idades!egaisoucontratuaisdoempreiteíro'%

35.6 - Em caso de íncumprimento por parte do empreiteiro das obrígações de pagamento dos prémios

referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir àquele,

ressarcindo-se de todos os eÍrcargos envolvidos e ou que tenha suporta{s.-
35.7 . O empreiteiro obriga-se a manler as apólices de seguro válidas até à data da receçâo provlsória da

obra ou, Íìo caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares gue em cada momento esteam
afetosàobraouaoestalelro,atéàdataemquedeixem!g9g5|31.-
36. Objeto dos contratos de seguro

36.1 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um conlrato de seguro de acldentes de trabalho, cuja apólice deve

abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer título, bem como a apresenlar comprovativo de que o
pessoal contratado pelos subempreitelros se encontra igualmente abrangido por segurc' de acidentes de

trabalho de acordo com a legislação em vigor em

36.2 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil automóvel cuja

apólice deve abranger toda a frota de veículos de locomoção própria afetos à obra, que clrollem na vla

pública ou no local da obra, independentemente de serem veÍcutos de passageiros ou de carga, máqulnas ou

equípamentos indushiais, de acordo com as normas legais sobre responsabilidade civil aulomóvel (riscos de
t9t27
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clrculação), bem como a apresentar comprovativo de que os velculos afetos à obra pelos subempreiteiros se

enconlram igualmente seguredos.

3ô.3 - O empreiteiro obriga-se, ainda, a celebrar um contrato de seguro destinado a cobrir os danos próprlos

do equipamento, máquines auxíliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os meios auxillares que vier a

utilizar na obra, induindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos, refeitórios, camaralas, ofìcinas e

máquinas e equipamentos fìxos ou môveis.-

36.4 - No caso dos bens imóveis referidos no número anterior, a apólice deve cobrir, no mínimo, os riscos de

incêndin, raio, explosão e riscos catastróÍìcos, devendo o capital seguro conesponder ao respetivo valor

patrimonial.

36.5 - O capital a garantir no que se refere ao seguro de responsabllidade civil automóvel previsto no n.o 2

deste ponto deverá respeitar os limites mÍnlmos legalmente obrigntórlos.

Gapltulo lV

Representação das partes e controlo da execução do contrato

37. Representação do empreltelro

37.1 - Durante a execução do contrato, o empreileiro é representado por um diretor de obra, salvo nas

matérlas em que, em virtude da lei ou de estipulação diversa no caderno de encargos ou no contrato, se

estabeleça diferente mecanlsmo de representação.-

37.2 - A empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceltação pelo dono da obra, a confiar a sua representação a

umtécnicocomasegulntequalificaçãomínima:Engenheiroclvl|.

37.3 - Após a assinatura do contrato e antes da consignação, o empreiteiro conÍirmará, por escrito, o nome do

diretor de obra, indicando a sua qualificação técnica, devendo esla informação ser acompanhada por uma

declaração subscrila pelo técnico designado, com assinatura reconheclda, assumindo a responsabilidade

pela direção técnlca da obra e comprometendo -se a desempenhar essa função 
- 
com proficiência e

assiduidade.

37.4 - As ordens, os avisos e as notiÍìcações que se relacionem com os aspetos técnícos da execução da

empreitada são dirigidos diretamente ao diretor de

37.5 - O dlretor de obra acompanha assiduamente os trabalhos e está presente no local da obra sempre gue

para tal seja convocado.

20i2t

CoNÍRATO OÊ €rìpRErT nA D€ ReMOO€U\çÃO E REOUALTFTC^çÁO OE ESPAçO Í$O EOTFICIO 0O íVE M DÉSÌFIAOO À CnnçÀO Oe m.n DO ARrESÂNATO OA

w

ÂTADEIRA



s. R.

REGI,AO AUTÓNOMA DA MADEIRA ç\. {
tNsrtruro Do vrNHo, Do BoRDADo E Do ARTESANATo DA MADEIRA,IP-RAM ëv_tr?-

37.6 - O dono da obra poderá impor a substituição do diretor de obra, devendo a ordem respetiva ser

fundamentada por escrito, com base em razões objetivas e ou inerentes à atuaçâo proÍìssionaldo diretor de

37.7 - Na ausência ou impedimento do díretor de obra, o empreiteiro é representado por quem aquele indicar

para esse efeito, devendo estar habilítado com os poderos necessários para responder, perante o diretor de

Íìscalização da obra, pela marcha dos

37.8 - O empreileiro deve designar um responsável pelo crmprimenlo da legislação apliúvel em matÉria de

segurança, higiene e saúde no trabalho.

37.9 - O empreiteiro deve designar um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em matéria de

aplicação do plano de gestão de resÍduos da construção e

38. Representagão do dono da obra

38.í - Durante a execuç€o o dono da obra é representado por um diretor de Ílscalização da obra, salvo nas

matérias em que, em virtude da lel ou de estipulação distinta no cademo de encargos ou no contrato, se

estabeleçadiferentemecanismoderepresentação.-.-

38.2 - O dono da obra notifica o empreileiro da identidade do diretor de fìscalização da obra que designe para

a fiscalização localdos trabalhos até à dala da consignação ou da primeira consignação parcial.-

38.3 - O diretor de fiscalização da obra tem poderes de representação do dono da obra em todas as matérias

relevantes para a execução dos trabalhos, nomeadamente para resolver todas as questôes que lhe sejam

postas pelo empreiteiro nesse âmbito, excetuando as matérias de modiÍicação, resolução ou revogação do
qqn[ssls.-

39, Llvro de reglsto da obra

39.í - O empreiteiro organlza um registo da obra, em livro adequado, com as folhas numeradas e rubricadas

por si e pelo diretor de fiscalização da obra, contendo uma lnformaçâo sistemática e de fácil consulta dos

acontecimentos mals lmportantes relacionados com a execução dos trabalhos.-
39.2 - Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são os referidos no n.o 3 do artigo 304.o e no

n.o 3 do artigo 305.0 do CCP.

39.3 - O livro de registo Íìcará patente no local da obra, ao cuidado do diretor da obra, gue o deverá

apresentar sempre que solicitado pelo diretor de fiscalização da obra ou por entidades oficiais com jurisdição

sobre os trabalhos.

2U27

coìrÍRATo oE EirpREtrAÍ)À DE REMoDEtAçÂo E REouruFrc^çÀo o€ EspAço l{o EDrFrco oo vaAM oEsrNADo À cRÌAçÀo DA roJA Do ARrEsÂl.lATo oA

ffi

l,lÂOEIRÂ



s. R.

REGIAo euróNot"tA DA MADEIRA
INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRÀ IP.RAM

Capltulo V

Receção e llquldação da obra

'10. 
Receção provlsórla

40.í - A receção provisórla da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efetuada logo que a obra

esteja concluÍda, mediante solicítação do empreileiro, ou por iniciativa do dono da obra, tendo em conta o

termo final do prazo, ou a sua antecipação.

40.2 - No caso de serem identificados defeitos da obra que impeçam a suâ receção provisóda, esta não é

40.3 - O procedimento de receção provisória obedece ao disposto nos artigos 394.0 a 398.0 do CCP.--.--_

4í. Prazo de garantla

41.í - O prazo de garantia varia de acordo com os segulntes tipos de

a) 10 anos pare os defeitos que incidam sobre elementos construtivos

ó) 5 anos para os defeitos gue lncidam sobre elementos construtivos não estruturais ou lnstalações técnicas;

c) 2 anos pare os defeitos que incidam sobre equipamentos aíetos à obra, mas dela autonomizáveis;-

41.2-oregimedagarantiadaobraéoconstantedoartigo397.odoccP.-

42. Receção deÍlnitiva

42.1 - No flnal dos pÍazos de garantia prevlstos no ponto 41.1, é realizada uma nova vistoria à obra para

efeitos de receção deÍinitiva.

42.2.oprocedimentodareceçãodeÍinitivaobedeceaodispostonoartigo398,odoccP.-

4il. Restitulção dos depósltos e quantias retldas e liberagão da caução

Feita a receção deÍinitiva de toda a obra, são restituldas ao empreitelro as quantias retidas como garantia ou

a qualquer oulro tÍtulo a que tiver direito, nos termos do disposto no artigo 295.0 do CCP.--
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Capltulo Vl

w

---+Disposlçôes Íinais

44. Deveres de colaboração reclproca e lnformação

As partes estão vinculadas pelo dever de colaboração mútua, designadamente no tocante à prestação

recÍproca de lnformações necessárias à boa execução do contrato, sem prejuízo dos deveres de inÍormação

previstos no artlgo 290.0 do CCP.--
45. Subcontratação e csssão da poslção contratqal

45.í - O empreiteiro pode subcontratar as entidades identiÍicadas nos docrmentos de habilltação, desde que

se encontrem cumpridos os requisltos constantes dos n.os 3 e 6 do artigo 318,o do CCP

45.2 - O dono da obra apenas pode opor-se à subcontratação na fase de execução quando não estejam

verificados os limiles conslãntes do artigo 383.0 do CCP, ou quando haja fundado receio de que a

subcontratação envolva um aumento de risco de incumprimento das obrigaçôes emergentes !6 6sntË19.-

45.3 - Todos os subconhatos devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no arligo

384.0 do CCP, devendo ser especÍficados os trabalhos a realizar e expresso o que for acordado quanto à

revisão de

45.4 - O empreiteiro obrigaee a lomar as providências indicadas pelo diretor de flscalização da obra para guê

este, em qualquer momento, possa dlstinguir o pessoal do emprelteiro do pessoal dos subempreiteiros

presentes ns 6!É.

45.5 - O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre os

subcontratados e lercelros.

45.6 - No prazo de cinco dias após a celebração de cada contralo de subempreitada, o empreiteiro deve, nos

termos do n.o 3 do artigo 385.0 do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da obra, remetendolhe cópia

do contrato em êât tÊâ

45.7 - A responsabilidade pelo exato e pontual cumprlmento de todas as obrigações contratuals é do

empreiteiro,aindaqueasmesmassejamcumpridasporrecursoasubempreitg|1g5.-

45.8 - A cessão da posição contralual por qualquer das parles depende da autorização da outra, sendo em

qualquer caso vedada nas situações previstas no n.o 1 do artigo 317.o do CCP.-
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46.Resolução do contrato pelo dono da obra

w

46.1 - Sem pr$uÍzo das indemnizações legais e contratuais devldas, o dono da obra pode resolver o contralo

nos seguintes cãsosl

a) lncumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao empreitelro;-
ô) lncumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, diretivas ou instruções transmitidas no exerclcio do

poderdedireçãosobrematériarelativaàexecuçãodasprestaçõescontratuai5.-

c) Oposição reiterada do empreiteiro ao exercÍcio dos poderes de fiscalização do dono da o

d) Cessão da posição contratual ou subcontratação realizadas com inobservância dos termos e limites

previstos na lei ou no contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da manutenção das obrigações

assumidas pelo dono da obra contrarie o principlo da boa

e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com naturezâ pecuniária exceder o limite previsto no n.o 2

do artigo 329.0 do CCP'

Í)lncumprlmentopeloempreiteirodedecisõesjudiciaisouarbitraisrespeitantesaocon|rg|9;-_

g)Nãorenovaçãodovalordacauçãopeloempreiteiro,noscasosemqueatalesteJaobrigad6;-

h) O empreiteiro se apresente à insolvência ou esta seja declarada judicialmentg'-

i) Se o empreltelro, de forma grave ou reiterada, não cumprlr o disposto na legislação sobre segurança,

higiene e saúde no

1) Se, tendo faltado à consignação sem JustiÍicação aceiie pelo dono da obra, o empreiteiro não comparecer,

após segunda notiÍicação, no local, na data e na hora indicados pelo dono da obra paÍa nova consignação

desde que não apresante justificação de tal falta aceite pelo dono da

/) Se ocorrer um alraso no inlclo da execução dos trabalhos imputável ao empreiteiro que seja superlor a 1l4O

do prazo de execução da

m) Se o emprelteiro não der lnlcio à execução dos trabalhos a mals deconidos 15 dias da notiÍìcação da

decisão do dono da obra que indefere a reclamação apresentada por aquele e reltera a ordem para a sua

n) Se houver suspensão da execução dos kabalhos pelo dono da obra por facto imputável ao empreiteiro ou

se este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento e fora dos casos previstos no n.o 1 do artigo

366.odoCCP,desdequedasuspensãoadvenhamgravesprejuÍzosparaointeressepúb|ico;-
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o) Se oconerem desvios ao plano de trabalhos nos termos do disposto no n.o 3 do artlgo 404.0 do CCP;-
p) Se não foram corrigidos os defeitos detetados no periodo de garanüa da obra ou se não for repetiha a

execuçâo da obra com defeito ou substituídos os equipamentos defeiluosos, nos termos do disposto no artigo

397.0 do

g}Porrazõesdeinteressepúblico,devidamentefundamentado.%

46,2 - Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do empreiteiro, será o

monlanle respelivo deduzido das quantias devidas, sem prejuÍzo de o dono da obra poder executar as
garantias

46.3 - No caso previsto na alínea g) do n.o 1, o empreiteiro tem direito a indemnização conespordente aos

danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser deduzido o beneflcio que resulte da

antecipação dos ganhos prsvi5fse.

46.4 - A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 30 dias contados da

data em que o montante devido se encontre deÍinitivamente apurado conÍere ao empreitelro o direlto ao

pagamento de juros de mora sobre a respetiva importiincls.-
47. Resolução do contrato pelo emprelteiro

47.Í - Sem prejulzo das indemnizações legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o contrato

nos seguintes casos:------ .. -.----- . .---..-.-.-. .. . .,.,. .-.-.---- - -

a) Alteração anormal e lmprevisível das circunstânclas;--
ô) lncumprimento definitivo do conlrato por facto imputável ao dono da obra;-
c) ExercÍcio ilÍcito dos poderes tipiÍicados de conformação da relação contratual do dono da obra, quando

tornemcontráriaàboaféaexigrênciapelapartepúb|icadamanutençãodocontrato;-

d)lncumprimentopelodonodaobradedecisõesjudiciaisouarbitraisrespeitantesaocontrato;-

e) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis meses cuntados da data da celebração do contralo

por facto não imputável ao empreitsils;

í) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações parcials, o retardamento da consignação ou

consignações subsequentes acanetar a intemrpção dos trabalhos por mais de 120 dias, seguidos ou
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g) Se, avaflados os trabalhos a mais, os trabalhos de suprimento de enos e omissões e os trabalhos a

menos, relativgs'ao contrato e resultantes de atos ou Íactos não imputáveis ao empreitelro, ocoÍrer uma'lt
redução superloi a20o/o do preço

h) Se a suspenaão da empreitada se mantive

r) Por perlodo superior a um quinto do prazo de execução da obra, quando resulte de caso de força maior;-

f0 Por perÍodo superior a um décimo do mesmo prazo, quando resulte de facto imputável ao dono da obra;-

1) Se, veriÍicando-se os pressupostos do artigo 354.0 do CCP, os danos do empreiteiro excederem 2O o/o do

preço contratual.

47.2 - No caso previsto na alínea a) do número anterior, apenas há direito de resolução quando esta não

ímplíque grave prejulzo para a reallzação do interesse público subjacente à relação jurídica contratual ou,

caso lmpllque tal prejuÍzo, quando a manutenção do contrato ponha manifestamente em causa a viabilidade

económico-Íinanceira do empreiteiro ou se revele excesslvamente onerosa, devendo, nesse último caso, ser

devldamente ponderados os interesses públicos e privados em

47.3 - O direito de resolução é exercldo por via ludlcial ou medlante recurso a arbitragem

47.4 - Nos casos previstos na allnea c) do n.o 1, o direito de resolução pode ser exerckJo mediante declaração

ao dono da obra, produzindo efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se o dono da obra

cumprir as obrigações em atraso nesse pÍazo, acrescidas dos Juros de mora a gue houver lugar.-.-

48. Foro competente

Para resolução de todos os litÍgios deconenles da exectção do contrato as partes reconerão ao Trlbunal

Adminlstratlvo do Funchal, sem prejulzo de submeter o lltígio a um tribunal

49. Gomunlcagões e notlflcagões

4g,1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notifìcações e comunicações entre as

partes do contrato. estas devem ser dirigidas, nos tetmos do CCP, para o domicllio ou sade contratual de

cada uma, identiÍìcados no contrãto.

49.2 - Qualquer alteração das informações de contacto constanles do eontrato dsve ser comunicada à outra

parte.

50. Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domlngos e dias feriados.-
26!27

coì{rRATo o€ EMPREfÍADA O€ BEÍìTOOEL çÃO E REOUAtrrtCeçÃO Oe esreço No EDrFlcro oo rvSAM o€sÍFlAoo À cFlÂçÃo o LoJA Do ARTES NATo DA

w

MADEIRA



s. R.

REGI,AO AUTÓNOMA DA MADEIRA
INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRÀ IP.RAM

5í.- Disposições gerals

51.í - Os pagamentos ao abrigo do presenle contrato serão efetuados apos a verilìcação dos formalismos

legaisemvigorparaoplocêssamentodasdespesaspúblicas.

51.2 - O procedimento de ajuste direto para a Remodelação e Requalificação de espaço no EdifÍcio do

IVBAM destinado à criação da Loja do Arlesanato da Madeira, foiautorizado por despacho de Sua Excelência

o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, datado de 11 de novembro de 201

5í.3 - A empreitada objeto do presente contrato foi adjudicada por despacho de Sua Excelência o Secretário

Regional de Agricultura e Pescas, datado de 12 de dezembro de 2016

51.4 - A minuta relativa ao presente contrato foi aprovada por despacho de Sua Excelência o Secretário

Regional de Agricultura e Pescas datado de 22 de dezembro de 201

51.5 - O encargo máximo estimado, com exclusão do l.V.A., resultante do presente contrato é de

201.155,00€

5Í.6 - O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento privativo do IVBAM,

IP-RAM, nos lnvestimentos do Plano 42 'Desenvolvimento Empresarial", Medida 05 "Atividades

EmpresariaÍs', Projeto 50325'Promoção do Bordado Madeira e do Artesanato Regional'. rubrica 07 01 04 S

0

51.7 - Assunção de compromisso n.o 0000602.

Depois de o segundo outorgante ter apresentado os docnimentos de habilitação e ter prestado caução,

conforme consta em anexo ao presenle contrato, o contrato foiassinado pelos outorgantes

Funúal, 13 de fevereiro de 2017

O Primeiro Outorgante:
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